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PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN ANO 2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 006/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados da categoria 
abaixo relacionada. Os candidatos deverão dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 
de 14 de fevereiro de 2020, no período de 03/03 à 06/03 no horário de 7h às 13h no setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itajá. Posteriormente, os convocados deverão se apresentar na Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 
70 – Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinada pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender às necessidades das respectiva gestão. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO – PROFESSOR DE MATEMÁTICA (26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

64 HERAK HERTON DA SILVA BRITO 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO – PROFESSOR DE GEOGRAFIA (26 hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

202 ANTÔNIO ELIELSON TAVARES GONZAGA 

 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2020.  
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
JUSTIFICATIVA PARA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

BASE LEGAL: RESOLUÇÃO Nº 032/2016 – TCE/RN; 
LEI N° 8.666/93; 

 
CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
especificamente o art. 5º, o qual ressalva a possibilidade de quebra da ordem cronológica quando 
presentes relevantes razões de interesse público;  
CONSIDERANDO o que prevê a Resolução N° 032/2016 – TCE/RN no tocante à ordem cronológica de 
pagamento, a qual traça em seu art. 15, as hipóteses de quebra da lista, art. 15, V, sendo este estritamente 
necessário;  
CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de relevante interesse público, para que 
não venha a ocorrer danos à coletividade;  
CONSIDERANDO, que essa ordem só pode ser alterada quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  
Diante disto, vimos através deste, justificar a necessidade da quebra da ordem cronológica para 
pagamento do fornecedor CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - COPIRN, referente a despesa 
em liquidação n.º 47/2020, datada em 12/02/2020, do empenho nº. 203003/2020, no valor de R$ 
2.645,42 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), referente nota fiscal 
nº. 0000003767 e a despesa em liquidação n.º 70/2020, datada em 13/02/2020, do empenho nº. 
131011/2020, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por se tratarem de realização de exames 
ambulatoriais de média e alta complexidade, bem como consultas não oferecidas pelo Sistema Único de 
Saúde - SUS, para atendimento regular aos pacientes da rede pública de saúde municipal, sem prejuízo 
de continuidade dos serviços, bem como pagamento de manutenção e funcionamento de contrato de 
rateio entre o Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do Norte – COPIRN e o município de 
Itajá/RN, motivo pelo qual justificamos a quebra da ordem cronológica para pagamento do fornecedor 
supra identificado. 
 

Itajá/RN, em 02 de março de 2020. 
 
 

Ana Luiza de Souza Lopes 
Secretária Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 103/2020        
Itajá/RN, 02 de março de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Manoel Dantas das Chagas Neto, nomeado por 
meio da Portaria nº 030/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato do Pregão Presencial nº 
012907/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 103/2020        
Itajá/RN, 02 de março de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Manoel Dantas das Chagas Neto, nomeado por 
meio da Portaria nº 030/2017, para exercer a função de Gestor de Contrato do Pregão Presencial nº 
012907/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 
2020. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

EM BRANCO 
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